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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 073/2023

PARECER DA COMISSÃODE JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE
O PROJETO DE LEI N<> 045/2023 DE AUTORIA DO
VEREADORRAIMUNDO SIGEFREDO SANTOS RODRIGUES.

I - Relatório:

o Projeto de Lei de n° 045/2023, proposto pelo Vereador Raimundo Sigefredo Santos
Rodrigues, "Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPFIBRO) no
âmbito doMunicípio de Amontada.".

O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa em 02 de agosto, após sua leitura na 208
Sessão Ordinária, ficou apto ao recebimento de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, foi encaminhado a esta Comissão para análise dos
aspectos afetados.

É o relatório.

n -Fundamentação:

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Dr. Sigefredo, que dispõe sobre
a instituição da denominada "carteira de identificação para portadores de fibromialgia" no
Município de Amontada.

Segundo a propositura, essa carteira deverá ser expedida mediante requerimento,
acompanhado de relatório médico, com indicação do Código de Classificação Estatística
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), e deverá conter, no mínimo,
as seguintes informações:

1. Nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de
identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo
sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do identificado;

II. Fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e
assinatura ou impressão digital do identificado;

III. Nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e E­
mail do responsável legal ou do cuidador;

IV. Identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do
dirigente responsável.

Observa-se, no entanto, que o Projeto de Lei não determina quem será o emissor da referida
carteira de identificação, limitando-se a tratar dos custos a critério do competente órgão municipal.

Em seu art. 4° determina a validade de 5 anos para a carteira.
Por fim, determina que o Poder Executivo, poderá regulamentar a presente lei no que

couber.
Em que pesem os elevados propósitos de seu autor, sob o aspecto estritamente jurídico, a

propositura não reúne condições para prosseguir em tramitação, consoante será demonstrado.
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Com efeito, o projeto, ao dispor sobre a criação, expedição e validade da mencionada
carteirinha, presume-se que pelo Poder Executivo Municipal, versa sobre matéria de competência
privativa do Sr. Prefeito, pois institui medida atinente à organização administrativa municipal.

Neste ponto, oportunas as palavras do ilustre jurista Hely Lopes Meirelles (in "Estudos e
Pareceres de Direito Público", Ed. RT, 1984, pág. 24) ao efetuar a precisa distinção acerca dos
âmbitos de atuação dos Poderes Executivo e Legislativo:

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a
atribuição primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a
administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos
interesses locais, ao passo que a do Prefeito é a Executiva, compreendendo
a função governamental, exercida através de atos políticos, e a
administrativa, mediante atos administrativos aqueles e estes concretos e
especificos... 4. Em conclusão, a Câmara não administra e muito menos
governa o Município, mas apenas estabelece normas de administração,
reguladoras da atuação administrativa do Prefeito. É nisso exatamente que
reside a marca distintiva entre a função normativa da Câmara e a atividade
executiva do Prefeito: o Legislativo atua como poder regulatório, genérico
e abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da norma legislativa
em atos específicos e concretos de administração.

Frise-se que o projeto prescreve conduta objetiva a ser adotada pelo Poder Executivo,
consistindo, portanto, em ato concreto de administração, despido da generalidade e abstração que
são características essenciais das leis.

Destarte o projeto invade a denominada reserva de administração, que pode ser definida,
de forma bastante sucinta, como o campo reservado à atuação exclusiva do Executivo, a área na
qual competirá ao Prefeito traçar os parâmetros de ação dos órgãos, serviços e agentes envolvidos,
imune à interferência do Legislativo.

Corroborando o quanto exposto, transcreve-se abaixo segmento de recente decisão do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade, em
casos semelhantes ao do projeto em análise, na qual se consigna expressamente que a gestão dos
bens públicos é matéria reservada ao Executivo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nO14.118, de
22-12-2017, de origem parlamentar, que 'dispõe sobre a gestão
participativa das praças do Município de Ribeirão Preto, e dá outras
providências' - Inconstitucionalidade - Ocorrência. Vício de iniciativa -
Programa governamental - Gestão de bens públicos - Competência do
Executivo - A matéria regulamentada pela norma impugnada insere-se no
âmbito da competência legislativa atribuída pela Constituição ao Chefe do
Poder ExecutivoMunicipal, por ser inerente ao planejamento e organização
do Município - Violação aos arts. 5°,47, li,XIV e XIX, 'a', aplicáveis aos
Municípios por força do art. 144, todos da CE/89 - Inconstitucionalidade
reconhecida - Ação procedente. (TJ/SP - Órgão Especial - ADI 2017927-
18.2018.8.26.0000 - ReI. Des. Carlos Bueno - j. 08.08.2018 - grifamos)

Quanto ao cenano que os autos apresentam, o Legislativo Municipal, ao arrepio do
mandamento constitucional, interferiu em matéria privativa do Chefe do Executivo, o que não
poderia ocorrer.
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Desta forma, o projeto de lei em tela, ao imiscuir-se em matéria de competência privativa
do Poder Executivo violou o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, contemplado
na Constituição Federal, na Constituição Estadual e contemplado também pela Lei Orgânica do
Município.

Diante da relevância do tema, proponho a elaboração de Emenda Substitutiva, visando a
adequação do texto da propositura ao necessário amparo das pessoas portadoras de fibromialgia,
já que os Tribunais tem reafirmado a competência municipal para dispor acerca de matéria
relacionada:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
COMPLEMENTAR N° 518/2016, DOMUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL.
FALTA DE ASSINATUR4.DO PROPONENTE NA PETIÇÃO IN1CIAL.
SITUAÇ40 QUE CONFIGURA MERA IRREGULARIDADE
PRELIMINAR AFASTADA. MÉRITO. LEGISLAÇÃO MUNIICIPAL
QUE DISPÕE SOBRE ACESSIBILIDADE DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA AUDITIVA NAS SALAS DE CINEMA E TEATROS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
SUPLEMENTAR. INTERESSE LOCAL. INTELIGÊNCIA DO ART.
30, INCISOS I E 11DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE
OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LIVRE INiCIATIVA OU DA LIVRE
CONCORRÊNCIA. I - No caso, apesar de o proponente não ter assinado
a petição inicial, outorgou poderes específicos para propor a presente
ação, em relação à Lei Municipal questionada, ao advogado que a
subscreveu, o que supre a irregularidade apontada. Preliminar afastada.
1i- Com efeito, a Lei ComplementarMunicipal n"518/2016, ao estabelecer
a disponibilização, nas salas de cinema, de uma sessão, no mínimo. com
legenda, mesmo emfilmes nacionais e animações e a disponibilização, em
salas de teatro, de legendas ou intérpretes de Língua Brasileira de Sinais
(Libras), nas apresentações realizadas no estabelecimento. quando
solicitado. para assessoramento de pessoa portadora de deficiência
auditiva, trata depoliticas deproteção e integração social depessoas com
deficiência, cuja competência legislativa é concorrente, entre a União,
Estados e Distrito Federal: Contudo, embora os Municípios não estejam
elencados expressamente no dispositivo,possuem competência supletiva
para disporem sobre a matéria, tendo em vista a previsão do art: 30,
incisos I e II, da Constituição Federal. II - Dentro do âmbito da
competência suplementar, pode o Municfpio legislar sobre os temas
previstos no art: 24 da Constituição Federal, especificamente, a respeito
da "proteçãoe integração social daspessoas por/adoras com deficiência"
como forma de dar concretude à Convenção Sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiências, bem como à Lei Federal n" 13.146/2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), no que couber, para que sejam
respeitados e efetivados os direitosprevistos, sob todos os seus aspectos.
IV - A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, introduzida no ordenamentojurídico brasileiro comforça de
emenda constitucional (arf. 5~ §3~ da CF), e seu protocolo facultativo,
ratificados pelo Decreto Legislativo n" /86/2008, reconheceu a
importância da acessibilidade. e no seu sentido mais amplo, dispondo
sobre formas de transpor os limites existentes nos espaços da sociedade,
seja no meio flsico, transportes. informações e nos serviços, comoforma
de garantir a equiparação de oportunidades entre todas aspessoas, com e
sem deficiência dentro do território nacional. V - A legislação
questionada visa somente dar acessibilidade às pessoas que tenham
deficiência auditiva aos cinemas e teatros localizados no Mumclpio de
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Caxias do Sul. não limitando de nenhumaforma o funcionamento de tais
estabelecimentos ou lhes impondo qualquer restrição no exercício de sua
atividade. Conquanto a ordem económica brasileira responda pelo
primado da livre iniciativa, as atividades exercidaspelos particulares, com
intuito de lucro, estão sujeitas não somente ao controle a ser exercido pelo
Estado, mas tambémpelos demais primados e garantias assegurados pela
Constituição Federal, como afunção social da propriedade, a dignidade
da pessoa humana e a defesa do meio-ambiente, sem ofender a previsão
contida no artigo 170. caput e parágrafo único da Constituição Federal e
artigo 157, caput e inciso V, da Constituição Estadual. PRELIMINAR
AFASTADA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME.
(Ação Direta de Inconstitucionalidade, N° 70076321744, Tribunal Pleno,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em:
25-06-2018)

Assim, sou pela aprovação do Projeto de Lei em questão, na medida da Emenda
Substitutiva ora proposta.

m -Opinião:
Portanto, entendemos que o Projeto de Lei sob análise não preenche todos os pressupostos

legais e constitucionais vigentes de admissibilidade, devendo ser substituído pela Emenda
Substitutiva que ora propomos.

Por isso, opinamos pela regular tramitação do Projeto de Lei n" 045/2023, na forma de seu
substitutivo.

É o Parecer.

Amontada - CE., 09 de agosto de 2023.

~I?A~
/ p::?' J~;rubeiro Siebra

Relator



- .
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA

Rua Dona Maria Belo, n° 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - CE
CNPJ N° 06.582.555/0001-75/ CGF N° 06.920.417-9

Fone: (88) 3636-1177/ Fax: (88) 3636-1414
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br

E-mail: cmamontada@gmail.com

ColMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

IV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e
Redação, segue o parecer do relator, manifestando-se FAvonxVEL ao substitutivo do Projeto de
Lei n" 045/2023, na forma da Emenda Substitutiva, para que em seguida tenha a continuidade
regimental nesta Câmara de Vereadores.

\ ~ 1_ . s; ~ I C ~ Z;;/ l!'_/~- ~' ~~~_~~r

~nara Saída~b~Freitas /.fifrge1{7~ Siebra Antôni óbio Vasconcelos
Presidente Relator embro

Ma favor, pelas conclusões do '()Q a favor, pelas conclusões do I)<) a favor, pelas conclusões do
parecer.parecer. parecer.

( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do
parecer. parecer. parecer.

. . -- -- - ------------------


